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LEI Nº _::_1+7/87 

De: l'j/04/87 

E7EURY BARROS - Prefeito Municipal de Boa Esperança, 

Estado do Esplrito Santo, faço saber que a Câmara Municipal Decre

tou e eu Sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal autori

zado il ' 1 Lcrar a Lei Municipal nº 409/86, de 29/01/86, em seus ar 

U.gos 'j'' e 7º e Anexo I re.spectivamente. 

Art. 2º - O artigo 5º passa a ter a seguinte reda

ç<10: u c.l é1'3sificação dos cargos e salários constantes deste plano 

I - Para os constantes do Anexo I, fica fixada em 

07 (sete) carreiras, escalonadas de 1 a 7 con 

forme suas especificações; 

II - Para o quadro do magistério, fica fixada em 05 

(cinco) carreiras, escalonadas de 1 a 5 confor 

me suas habilitações e, para cada carreira fo 

ram definidas classes correspondentes. 

Parágrafo Único - O q1.tantitativo por cargos 

bem como as carreiras, classes e salários correspondentes sao os 

constantos dos Anexos I e II da Lei nº 409/86. 

Art. 3º - O art. 7º passa a ter a seguinte redação: 

Para que se efetive a mudança de carreira, serao considerados o in 

teresse da Administração, a existência de vagas, a avaliação de de 

sempenho do servidor e os requisitos essenciais para o desempenho 
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§ lº - Para que se efetive a mudança de carreira 

do QuCJdro do Magistério, sera considerado a habilitação do servidor; 

§ 2Q - Os funcionários efetivos serão 11 acessados", 

de acordo com o estabelecido no Estatuto dos Funcionários PÚblicos e 

no E;3ü1 Luto do Magistério Municipal. 

I - O quantitativo por cargos bem como as carrei 

ras, classes e salários correspondentes ao 

Quadro do Magistério são os constantes dos A 

nexos I, II, III e IV, da presente Lei. 

Art. 11.Q - O anexo I da Lei nQ 1+09/86, passa a fa 

:-'.er [Jiffte in Legrante desta Lei, como Anexo V, ficando exclu{do do mes 

mo u c:r···'Pº Ocupacional 11 Magistério". 

Art. 5º - Esta Lei entrara em vigor na data de 

:;1i:.1 f"J 1 I i ci.lçzw, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO, 15 de abril de 1987. 

PREFE TO MUNICIPAL 

Rev. 1! publicada na data supra 
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A!mXll l - /\. QUE SE REFERE O INCISO I - § 2º - ARTIGO 3º 
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:J::::xo Il - .\ QUE SE REFERE I!WISO I § 2'1 - l°Lf{?lGO 3"' 

CA.:'1GO 

Professor 

Professor 

?ro.fessor 

P-.!"ofesnc::--

?rofe ;;r.~cr 

CARREIRA 

MP-I 

MP-II 

MP-III 

MP-IV 

MP-V 

60 

40 

20 

02 

-T!abili ta.çao ·~· 9S!,)6ClI .:.ca ;lo 211 Grau 

Ilatili taç5.c 
,.,, . 

es:peCJ....i. :.ca. d.e 2º Grau 

~crescida de 3st~dos Aàicic~ais 

Ct•.rta Du.raçãc 

d.e Licencia"tur9.. 

Plena 

:ro.Cil.i :;~"1ç2o eErpecÍfica em gi"o.U superior a 

ASCENS}C 

B,C,D,2 

B,C,D,Z 

B,C,D,::.; 

• 1 
t. 
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1 
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0.A.i'1GO 

Ad~inistrador Escolar A.E-III 

SZ-III 

Orie~~udor Educacional 

AE-:V 

S2-IV 

Orient2d0r Educacional 02-IV 

Administrador 3scolar .ê.E-V 

SE-V 

0.r:'.er:t c,:lor .:ôducac i onal QJJ;-V 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

10 

::.o 

-------.. --.- --

1Ia'bilitaçáo Espec{í'ica em Licenci!!_ 

t~;.rn er:! Cur~a Dur<1ção 

~zuec!ficn em Licencia - -
acrescids. de 

<::1.Ç ?:.O e 

n !"t -'1 ....... .;...).-J,._.,_;_ 
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ANEXO IV - A QUE SE REFERE O INCISO I - § 2 Q ARTIGO 3º 

CARGO QUALIFICAÇÃO 
-

CARREIRA QUANTIDADE ASCE'.ié:: -

--- -- - ----

Professor RE-I 10 Que - Habilitação 

1 

nao possua B,C,::J, 

Especifica do Magistério 
Professor RE-II 10 Que - Habilitação nao possua B,C,D, _ 

Especifica ' para a are a de 

Estude ou Disciplina 
/j 

/ i 
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- ,\ QI r;;; SE REFERE O ARTIGO 1+º CAPUT 

CARREIRA 

90 Trabalhador Braçal 

08 Vigia I 
("'; : · 1 e,· o:.::; e 

02 Auxiliar de Mecâni 

co II 
02 Bombeiro I 
05 Calceteiro II 
05 Carpinteiro IV 
03 Coveiro I 
02 Eletricista IV 
0'3 Mccilnico IV 
lll Mestre de Obras V 
o 6 Operador de Máqui-

nas IV 
16 Pedreiro IV 
05 Pintor III 
06 Técnico Agricola VI 
02 Almoxarif e III 
14 Auxiliar de Escri 

, 
turario III 

02 Desenhista V 
24 Escriturário IV 
06 Técnico de Conta-

bilidade VI 
os Tr!LeJ'oriic;t1 I 
0') T0~01rrei r·o VI 
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O V - A QUE SE REFERE O ARTIGO 4º CAPUT 

----
' 

~UPOS OCljPACIONAIS QUANTIDADE CARGO 

.se.o 06 Agente Fiscal 

03 Fi.scal de Renda 

10 Atendente de Enferma-

gem 

02 Laboratorista 
' 02 Visitador Sani tario 

·,_.,_ 1 .Si!\ il_:·i· i or 01 Administrador 

01 Advogado 

OJ Assistente Social 

Ol Contador 
02 Dentista 
02 Enfermeiro 
O') Engenheiro 

06 Médico 
02 Médico-Veterinário 

---------
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CARREIRA 

IV 

V 

III 

VI 

IV 

VII 

VII 

VII 

VII 
VII 

VI 

VII 

VII 
VII 


